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P o R T A R I A NV 57/91 
O DESEl1BARGAI:lm ctlEI RAPHAEL PHlliEIRO ClUCCHIO, Cor 


regedor Geral da_,Just1ça do Estado do; são »aula, uaandõ 

de 8uaa atrlb\,11çoea legala, 


AUtORIZA' 
O nfaDtamento doa Servidores dos Cartórios ExtraJu 


dlclals do Estado de são Paulo para, na período de 21 i 

25 de outubro de 1991. partlclparem do XVIII ENCONTRO 

DOS OFICIAIS DF. RmISTRO DE Il''IOVEIS 00 fIlASIL, em MIIceió. 


Os dla~ de cpmp8reel~nto serôo considerados de ere 

t1YO exercicio, 8 Vist8 do comprovante. Ser !ornecldõ 

pelo orgBnizodor do cone lave. no pr"zo de 30 dias. 


Durante o afaftta....nto 811C';0 ob"..rv..dsa 8ft regra!!! 

constante8 do Item 19, Seção II~ do Capitulo I. das No~ 

.ua do Pessoal das Serventias Nao Oficializados. 


Publique-se. Anote-se. Comunique-se. 
sAo Paulo, 09 de setembro de 1991. 

(a)Des.ctlEI RAPHAEL PINHEIRO aUCCIIIO 

Corregedor Geral da Justiça
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